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MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL
E DAS FINANÇAS

Portaria n.o 120/2000
de 8 de Março

No âmbito das suas atribuições, o Instituto de Defesa
Nacional desenvolve diversas actividades e presta deter-
minados serviços que geram receitas.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 5.o da Lei n.o 8/90,

de 20 de Fevereiro, manda o Governo, pelos Ministros
da Defesa Nacional e das Finanças, o seguinte:

1.o São consignadas ao Instituto de Defesa Nacional,
quando por este arrecadadas, as seguintes receitas:

a) O produto da venda de publicações e de outra
documentação;

b) As quantias cobradas por serviços prestados a
participantes em ciclos de estudo, seminários,
conferências e outras acções de formação orga-
nizadas pelo Instituto;

c) As quantias cobradas por serviços prestados a
individualidades e a entidades do direito público
e privado pela utilização das suas instalações;

d) As comparticipações ou subsídios recebidos por
quaisquer entidades de direito público ou pri-
vado nacionais ou estrangeiras;

e) O produto dos serviços provenientes do forne-
cimento de refeições prestadas a funcionários,
bem como a outro pessoal ligado à actividade
do Instituto;

f) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atri-
buídas por lei, contrato ou outro título.

2.o As receitas enumeradas no número anterior serão
entregues nos cofres do Estado e consignadas à rea-
lização das despesas do Instituto durante a execução
do orçamento do ano a que respeitam, podendo o Ins-
tituto aplicar, em anos futuros, os respectivos saldos
não utilizados.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Janeiro de 2000.

Em 16 de Fevereiro de 2000.

O Ministro da Defesa Nacional, Júlio de Lemos de
Castro Caldas. — O Ministro das Finanças, Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura.

Portaria n.o 121/2000
de 8 de Março

A Portaria n.o 657/94, de 19 de Julho, definiu o
esquema de realização do capital inicial do Fundo de
Pensões dos Militares das Forças Armadas, estabele-
cendo o ano de 1998 para a sua concretização final.

As realizações correspondentes aos anos anteriores
a 1998 ocorreram na sua quase totalidade, com excepção
da estimativa para aquele ano, pelo que importa rever
o plano de realização, porquanto o calendário das ces-
sões e alienações de património e correspondentes
esquemas de pagamento não permitiram que se atingisse
o objectivo inicialmente proposto.

De facto, e por referência à data de 31 de Dezembro
de 1993, encontravam-se ainda por realizar em 31 de
Dezembro de 1998, data a que se reporta a presente

portaria, 3 663 674 contos, sendo 2 536 504 contos refe-
rentes ao capital e 1 127 170 contos relativos aos dife-
renciais de actualização previstos, conquanto se encon-
trem concluídos processos que garantem a sua cabal
cobertura.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacio-

nal e das Finanças, nos termos do n.o 2 do artigo 6.o,
do Decreto-Lei n.o 269/90, de 31 de Agosto, com a redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.o 160/94, de 4 de Junho,
o seguinte:

1.o O prazo limite fixado no n.o 3.o da Portaria
n.o 657/94, de 19 de Julho, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-B, n.o 165, de 19 de Julho de 1994, é
alargado para 31 de Dezembro de 2002, até perfazer
o montante do capital inicial do Fundo de Pensões dos
Militares das Forças Armadas constante daquela por-
taria, tendo-se apurado, à data de 31 de Dezembro de
1998, que o valor em dívida é de 3 663 674 contos, sendo
2 536 504 contos referentes ao capital e 1 127 170 contos
relativos aos diferenciais de actualização previstos.

2.o Nas datas em que ocorrerem as contribuições serão
entregues os respectivos diferenciais de actualização,
calculados com base na média das quatro taxas da LIS-
BOR, a um mês, três meses, seis meses e um ano, ou
na taxa equivalente que vigorar no momento, de acordo
com a seguinte fórmula:

DA = [(1+L)(d/365) — 1]× A
sendo:

DA=diferencial de actualização;
L=média aritmética da LISBOR correspondente

ao período t, ou a taxa equivalente que vigorar
no momento e vier a ser definida por despacho
conjunto dos Ministros da Defesa Nacional e
das Finanças;

d=número de dias decorridos desde 31 de Dezem-
bro de 1993 até ao momento de entrega da
prestação;

A=valor da entrega efectuada.

Em 16 de Fevereiro de 2000.

O Ministro da Defesa Nacional, Júlio de Lemos de
Castro Caldas. — O Ministro das Finanças, Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.o 122/2000
de 8 de Março

O Estatuto da Polícia de Segurança Pública (PSP),
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 511/99, de 24 de Novem-
bro, determina que ingressam no posto de agente os
indivíduos habilitados com curso adequado ministrado
na Escola Prática de Polícia, de acordo com a classi-
ficação obtida neste curso.

Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 38.o do
referido Estatuto, a admissão à frequência do curso
faz-se de entre indivíduos com idade compreendida
entre 20 e 25 anos, possuidores do 11.o ano de esco-
laridade, ou equivalente, e mediante a realização de
concurso público.

Considerando que os regimes de recrutamento e
selecção de pessoal dos corpos especiais e das carreiras


